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c) Estabelecer propostas de uso e ocupação do solo
que promovam a necessária compatibilização entre a
potecção e valorização dos recursos naturais e o desen-
volvimento das actividades humanas em presença, como
são a agricultura, a agro-pecuária, as acções florestais
e aquícolas, bem como as actividades culturais, de
recreio e turismo, com vista a promover o desenvol-
vimento económico de forma sustentada, tendo em
conta os instrumentos de gestão territorial convergentes
na área da paisagem protegida;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa, os
estatutos de protecção adequados às diferentes áreas,
bem como definir as respectivas prioridades de inter-
venção.

2 — Estabelecer que o âmbito territorial do POAPSA
é o constante do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 67/82, de 3 de Março, demarcado na carta referida
no n.o 2 do mesmo artigo, abrangendo unicamente áreas
pertencentes ao município de Arganil.

3 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natu-
reza e da Biodiversidade (ICNB), I. P., a elaboração
do POAPPSA.

4 — Estabelecer, nos termos do n.o 1 do artigo 47.o

do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a com-
posição mista de coordenação, que integra as seguintes
entidades:

a) Um representante do ICNB, I. P., que preside;
b) Um representante da Comissão de Coordenação

e Desenvolvimento Regional do Centro;
c) Um representante do Instituto da Água, I. P.;
d) Um representante da Direcção-Geral do Orde-

namento do Território e Desenvolvimento Urbano;
e) Um representante da Direcção Regional de Agri-

cultura e Pescas do Centro;
f) Um representante da Direcção-Geral dos Recursos

Florestais;
g) Um representante do Instituto do Turismo de

Portugal, I. P.;
h) Um representante do Instituto de Gestão do Patri-

mónio Arquitectónico e Arqueologia, I. P.;
i) Um representante da EP — Estradas de Portu-

gal, E. P. E.;
j) Um representante da Câmara Municipal de Arga-

nil;
l) Um representante das organizações não governa-

mentais de ambiente, a designar pela Confederação Por-
tuguesa das Associações de Defesa do ambiente.

5 — Fixar em 20 dias o prazo a que se refere o n.o 2
do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, para formulação de sugestões e apresentação de
informações sobre quaisquer questões que possam ser
consideradas no âmbito do procedimento de elaboração
do POAPPSA.

6 — Determinar que a elaboração do POAPPSA deve
estar concluída até ao dia 30 de Dezembro de 2007.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Abril
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 594/2007

de 17 de Maio

A segurança social, enquanto realidade colectiva-
mente assumida, mergulha as suas raízes na sociedade
civil, quer ao nível dos destinatários da protecção, quer
ao nível dos agentes económicos envolvidos, dos pró-
prios dinamizadores da protecção, ou, ainda, da estru-
tura institucional envolvida.

A história do sistema de protecção social em Portugal
remonta os seus antecedentes desde a fundação da
nacionalidade portuguesa, com o desenvolvimento da
organização de esforços tendentes a promover a pro-
tecção social das classes mais desfavorecidas.

Compete ao Ministério do Trabalho e da Solidarie-
dade Social definir e executar as políticas que visem
prosseguir os objectivos do sistema de segurança social,
sendo inegável que o reconhecimento e valorização dos
recursos humanos afectos ao desenvolvimento do sis-
tema público de segurança social é um dos objectivos
estratégicos nas políticas de desenvolvimento da eficácia
do sistema e na melhoria das condições de acesso da
população em geral ao sistema de protecção social.

Assim, cumpre também ao Estado reconhecer e dis-
tinguir todos aqueles que dedicaram o seu saber, arte
e engenho à causa da segurança social, contribuindo
assim, com elevada dedicação ao serviço público, para
a melhoria do sistema de protecção social, participando
activamente na melhoria das condições de vida dos cida-
dãos e do bem-estar da população em geral.

Por se reconhecer que o valor simbólico das con-
decorações é, também ele, um estímulo e incentivo de
carácter exemplar às camadas mais jovens e que o acto
da sua atribuição confere solenidade e uma maior dig-
nidade ao acto de agraciamento e reconhecimento
público dos serviços prestados, é criada a medalha de
honra da segurança social, a atribuir como demonstração
do apreço público pela prossecução de actividades que
assumam particular relevância no âmbito do sistema de
segurança social.

Assim:
Nos termos da alínea f) do artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 211/2006, de 27 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criada a medalha de honra da segurança social,
cujo modelo consta do anexo à presente portaria e que
dela faz parte integrante.

2 — A medalha de honra da segurança social des-
tina-se a galardoar as individualidades nacionais ou
estrangeiras que, pelas elevadas qualidades profissionais
e de cumprimento do dever reveladas no desenvolvi-
mento de acções no âmbito do sistema de segurança
social português, se tenham distinguido por valioso e
excepcional contributo à causa da segurança social.

3 — A medalha de honra da segurança social pode
ser atribuída a título póstumo.
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Artigo 2.o

Concessão

1 — A concessão das medalhas é acompanhada da
emissão de um diploma assinado pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social com a transcrição da
fundamentação da concessão, autenticado com o res-
pectivo selo branco.

2 — A medalha e o diploma são concedidos por des-
pacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, publicado na 2.a série do Diário da República,
sob proposta do conselho da medalha de honra da segu-
rança social.

3 — A entrega das medalhas tem lugar em acto
público, no dia da segurança social, constituindo a sole-
nidade na leitura do despacho de reconhecimento do
mérito do agraciado e a entrega da respectiva insígnia.

Artigo 3.o

Conselho da medalha de honra da segurança social

Fazem parte do conselho da medalha de honra da
segurança social os dirigentes máximos da Secretaria-
-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social, que coordena, da Direcção-Geral da Segurança
Social, do Instituto de Segurança Social, I. P., e do Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Artigo 4.o

Processo instrutório

1 — A concessão das medalhas é precedida da orga-
nização de um processo pela Secretaria-Geral do Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade Social.

2 — As medalhas atribuídas constam de um livro de
registo criado na Secretaria-Geral do Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade Social.

Artigo 5.o

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes da presente por-
taria são suportados pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, I. P.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos desde a data da
sua assinatura.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 2 de Maio
de 2007.

ANEXO

(a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o)

I — Descrição — peça tridimensional, composta por
cinco elementos:

1 — Eixo vertical em aço inox com 11 cm.
2 — Uma esfera com 4,5 cm de diâmetro, com uma

supressão no topo, em aço inox.
3 — Um semicírculo em latão escovado amarelo, com

abertura voltada para cima, com 7 cm de diâmetro e
2 cm de profundidade e espessura variável do centro
para as extremidades.

4 — Um semicírculo em bronze antracite, com aber-
tura voltada para cima e 9,5 cm de diâmetro e 2 cm
de profundidade e espessura variável do centro para
as extremidades.

5 — Um semicírculo em bronze antracite, com aber-
tura voltada para baixo, com 15 cm de diâmetro e 2 cm
de profundidade e espessura variável do centro para
as extremidades.

As peças 2 e 3 são atravessadas ao centro pela peça 1,
estando a peça 2 por cima da peça 3. As peças 4 e
5 ligam entre si formando uma peça fechada de forma
circular.
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